
 

PADRÃO DE RESPOSTA – PEÇA PROCESSUAL 
 

CONCURSO PÚBLICO – PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP –  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
CARGO: PROCURADOR JURÍDICO 

 
 

TÁBUA DE CORREÇÃO – 21,00 pontos 
Endereçamento – Excelentíssimo Juiz de Direito da Vara de Fazenda Pública / Cível Municipal da Comarca de Suzano – São 
Paulo Valor: 1,00 ponto 
Autor / qualificação – Município (não é a Secretaria) – pessoa jurídica. Valor: 2,00 pontos 
Réu / qualificação – Estado – pessoa jurídica. Valor: 1,00 ponto 
Identificação da peça – AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA OU AÇÃO DE PROCEDIMENTO COMUM INDENIZATÓRIA.  
Valor: 3,00 pontos 
Tempestividade – Mencionar que não houve usucapião (15 anos). Valor: 2,00 pontos 
Fatos – Narrar os fatos conforme relatado. Valor: 1,00 ponto 
Fundamento 1 – Decreto Lei nº 3.365/41 que estabelece o direito de propor a ação de indenização – desapropriação 
indireta. Valor: 2,00 pontos 
Fundamento 2 – Discutir apenas o valor da indenização, abstendo-se de qualquer discussão quanto a legalidade do ato, ou 
outras questões. Se o candidato apresentar fundamento de ilegalidade do ato de esbulho, pedir reintegração por exemplo, 
a nota do quesito será zero. Valor: 4,00 pontos 
Pedido 1 – Citação. Valor: 1,00 ponto 
Pedido 2 – Oitiva do Ministério Público. Valor: 1,00 ponto 
Pedido 3 – Indenização no valor do Imóvel. Valor: 1,00 ponto 
Pedido 4 – Condenação em honorários de sucumbência. Valor: 1,00 ponto 
Fechamento – Local, data, advogado e OAB. Valor: 1,00 ponto 
 

Fontes: 

 Decreto-Lei nº 3.365/41. 

 Código Processo Civil. 
 

 


